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NOTA DE
EMPENHO

1" VIA
Tipo do Empenho

Ordlnário
Orgáo U/ SEC' M. DE EDUCÀÇÀO, ESPQRTE E LAZER
Unidade 01 EducaÇão
Dotação 12.365.0007 .2 . 0L5. 3 3 9 0 . 3 0 . 0 0 . 00 MÀTERIÀL DE CONSUMO
DesdobraÍnento 3390309901 DEMAIS MATERIAIS DE CONSUMO
Fonte de Recursos 00104 252 sobre demais impostos vincufados a e

cortâ 00252
conta 022 42

credor 01662 SCALCO & BATALHA LTDA
Endereço AV. PEROLA BYINGTON 777 CENTRO
CNPJi cPF 0 7 . 4I6 . 0 r I / 0 0 O 1- 9 4 lrone 3636-L1 92 cidade PEROLA

Emissão
79.09.2

Vencimefllo
L9.tA.25Lim

Licitaçêo
Dispensa por

Número Solicitaçáo Conlrato

Valor Orçado

100.000,00
Saldo Arterior

14 . 611 ,44
Valor do Enpenho

292 ,10
Saldo AtuBl

L4.324,70
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Vâlor Unitdíio
s,9800
2,9800
9,0000

Valor Totaloô ?^
149,00
54,00
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EspecificaÇâo
POMÃDA DE ASSADURA
LENÇOS UMEDECIDOS
CORT]TOP
REFERENTE AOU]SIÇÃO DE MATER]ÀI S

PARÀ ATENDER AS CRIANÇAS DO CMEI
MEN]NO JESUS, CONFORME
SOLICITAÇÃO.

292,'7 0VALOR LIQUIDO
Blnto crêdor

148 126 026329-0
Declar8mos que os

E ServiÇos Foram Preslados
E MaterLis Foram Entreques

! ObrE Execúede

AcherFse ConÍorme, Aceilo e Rec€bidos
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

2. Justificativa da compra Direta

A presente aquisição se justifica pela necessidade de garantir a saúde, o bem-estar e a higiene

adequada das crianças atendidâs no CMEI Menino Jesus. A disponibilidade de materiais

essenciais, como pomadas de assadura, lenços umedecidos e outros itens de higiene, é

fundamental para o cuidado diário dos bebês. A ausência desses produtos compromete a rotina

da creche e, principalmente, a saúde e a integridade dos alunos, podendo levar a problemas de

pele, infecções e outras intercorrências. A compra se mostra crucial para a manutenção de um

ambiente limpo e seguro para todas as crianças.

2.1, Pequena Compra

A aquisição em questão se enquadra no conceito de "pequena compra", conÍorme definido no

art. 3s, inciso V, do decreto ne 37, de 23 de fevereiro de 7024. Que dispõe sobre as seguintes

características:

. velor: O valor total da compra é de RS 292,70 {duzentos e novente e dois Íeais e setentâ

centavos), inferior ao limite estabelecido no art. 2e da mesma lei para dispensa de licitação em

compras diretas.

. Ausência de Contratos ou Atas: Não há nenhum contrâto ou ata em vigor para esta

aquisição.

2.2, Pesquisa de Preços

Dlante da câracterização da compra como "pequena compra", conforme os termos do artigo 59

do decreto ns 037, de 23 de fevereiro de 2024. A pesquisa de preços torna-se dispensável, em

casos excepcionais poderá ser utilizado apenas 01. (um) orçamento, para fins de

contratação/compra prevista no ca put.

3. Conclusão

Dessa forma, a compra direta, fundamentada na legislação vigente e na necessidade de garantir

a saúde e a higiene das crianças atendidas na CMEI Menino Jesus, mostra-se a opção mais

eficiente e adequada para atender à demanda. A disponibilidade imediata dos materiais de

higiene é essencial para o cuidado diário e para o bom funcionamento da instituição.

Pérola/PR, 18 de setembro de 2025.
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MARIA SONIA CELINI

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer
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Justificativa de Compra Direta
1. obieto
Aquisição de materiais de higiene para crianças, destinados a suprir as necessidades da CMEI

Menino Jesus.


